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LEGISLATIVO    

PORTARIA N.º 138/2024/SAAE/SGA, de 10 de outubro 2024.

Designa servidores responsáveis pela fiscalização de 

contratos em atendimento à resolução 032/2016 do TCE/RN.

O DIRETOR PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 

ESGOTO – SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN, no uso de suas atribuições legais, 

estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479 de 17 de abril de 2015, que fixa a Estrutura 

Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE/SGA, 

CONSIDERANDO o disposto na resolução n.º 032/2016-TCE-RN, 

alterada pela Resolução n.º 24/2017.

RESOLVE:                

Art. 1º Designar o servidor Antônio Fernando Santino dos Santos, 

matrícula n.º 215, como Fiscal do Contrato Administrativo do seguinte instrumento 

contratual:

a) N.º 23030001/2022 - Companhia Energética do Rio Grande do Norte.

b)  Dispensa 42/2020 - Companhia de Águas e Esgoto do Rio Grande do 

Norte - CAERN

Art. 2º Designar a servidora Luana Monteiro Rodrigues, matrícula n.º 258, 

como Fiscal do Contrato Administrativo dos seguintes instrumentos contratuais:

a)N.º 26030001/2018 – Empresa Natal Tecnologia;

b)N.º 14090001/2018 - TELEMAR NORTE LESTE;

c)N.º 25010002/2021 - Contrato Cabo Telecom;

d)N.º 02010002/2020 - QUALITEK TECNOLOGIA LTDA;

e)N.º 26100001/2022 - Thiago Tierre;

f)N.º 07010002/2021 - EBARA TECNOLOGIA COMÉRCIO E SERVIÇOS 

EM INFORMÁTICA.

Art. 3º Designar o servidor Rummenigge Flor Sátiro, matrícula n.º 211, 

como Fiscal do Contrato Administrativo dos seguintes instrumentos contratuais:

a)N.º 03110001/2023 - NEUTRON SEGURANCA PRIVADA EIRELI;

b)Nº 07120001/2022 - ALAMO - SEGURANÇA ELETRONICA LTDA;

c)N.º 22090003/2021 - VIPETRO CONSTRUCOES E MONTAGENS 

INDUSTRIAIS LTDA.

Art. 4º Designar a servidora Camilla de Medeiros Dantas Azevedo, 

matrícula n.º 226, como Fiscal do Contrato Administrativo dos seguintes instrumentos 

contratuais:

a)N.º 28090001/2018 - Fortex Construções e serviços;

b)N.º 13080001/2018 - Fortex Construções e serviços;

c)N.º 05060001/2017 - DJAIR GALDINO.

Art. 5º Designar a servidora Luzia Ribeiro de Oliveira, matrícula n.º 031, 

como Fiscal do Contrato Administrativo dos seguintes instrumentos contratuais:

a)Contrato Caixa Econômica – Dispensa 281779/2022;

b)Contrato BB dispensa 01/2023 – 500781074.

Art. 6 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de outubro de 2024.

Iwry Magnum Silva do Nascimento

Diretor Presidente

PORTARIA Nº 74/2024.

NOMEIA SERVIDOR DO CARGO EM COMISSÃO, NO 
AMBITO DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

.O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do

Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
por Lei, em especial as regras encartadas nos art. 26, VII, 28, II e 31, II da Lei Orgânica 
Municipal, combinado com o art. 12, II e 22 da Resolução nº 03/2022 – Regimento 
Interno, e ainda

CONSIDERANDO a necessidade de incrementar as atividades 
desenvolvidas no âmbito da Administração dessa Câmara.

CONSIDERANDO finalmente o poder-dever do Gestor Público em adotar 
as medidas necessárias para o pleno funcionamento da máquina estatal.

RESOLVE:
Art. 1º - Nomear WILTON LUCAS ALVES DE SOUZA para o cargo de 

ASSESSOR PARLAMENTAR, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº. 1.362/2012 de 19 de dezembro de 2012 e 
suas alterações posteriores.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 
em contrário.

Publique-se, registre e cumpra-se
Palácio Poti Cavalcante,

São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de outubro de 2024.

Geraldo Verissimo de Oliveira
Presidente


